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Decisão sobre lista de procedimentos da 
ANS afetará atendimento a clientes

STJ julga se plano pode 
negar tratamento

O Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) marcou para 
hoje julgamento de ação 
que definirá quais proce-
dimentos e medicamen-
tos operadoras de planos 
de saúde serão obrigadas 
a custear para tratamento 
de seus usuários. Na práti-
ca, serão discutidos os li-
mites e parâmetros do Rol 
de Procedimentos e Even-
tos em Saúde da ANS, que 
é a lista da cobertura obri-
gatória dos convênios.

Segundo a advogada 
e coordenadora do pro-
grama de Saúde do Idec, 
Ana Carolina Navarrete, 
o julgamento representa 
risco ainda maior para os 
consumidores. 

“A decisão do caso pode 
afetar os usuários de pla-
nos de saúde sem garantir 
o devido debate e espaço 
para o contraditório que 
a matéria requer”, alerta. 

Na visão defendida 
pelo Idec, o médico é a au-
toridade responsável por 
determinar tratamentos e 
procedimentos recomen-
dados aos pacientes, con-
forme avaliação clínica. 
E é dever das operadoras 
cobrir todas as doenças 
previstas na CID.

Este foi o entendimen-
to majoritário do Judiciá-
rio por mais de dez anos. 

Mas, em 2019, a quarta tur-
ma do STJ rompeu o históri-
co de decisões consistentes 
e abriu uma divergência em 
ação mais antiga da que será 
levada a julgamento na pró-
xima semana. 

Ainda segundo Navarre-
te, eventual julgamento do 
tema sem debate na Corte 
pode ter o desastroso efeito 
de aprofundar a assimetria 
de poder entre operadoras 
e consumidores, deixando-
-os mais desprotegidos e 
vulneráveis. 

“Até hoje, a jurisprudên-
cia consolidada do STJ é de 
que procedimentos de saúde 
necessários, mesmo que não 
previstos no rol, devam ser 
concedidos, se houver res-
paldo em evidência clínica. 
Esperamos que a Corte leve 
esses argumentos em consi-
deração e garanta o equilí-
brio e a pluralidade de visões 
que o caso de grande com-
plexidade demanda”, com-
pleta Navarrete.

Maria Fernanda Lyra, es-
pecialista em Direito do Con-
sumidor, ressalta que o espe-
rado do julgamento é que o 
STJ unifique o entendimento 
de que o rol da ANS “é exem-
plificativo e que os planos 
poderão definir doenças que 
cada contrato dará cobertu-
ra, mas não podendo limitar 
o tipo de tratamento”.

Mensagem de zap do 
trabalho gera hora extra? 
Especialistas explicam direitos dos trabalhadores que estão em home office 

INTERNET

É obrigação estar ativo nos aplicativos fora tempo de trabalho?

C
om a pandemia e to-
das as mudanças que 
ela acarretou aos am-
bientes profissionais, 

muitos começaram a traba-
lhar ainda mais, sem receber 
proporcionalmente para isso. 
O desemprego que assola 14,8 
milhões de brasileiros, segun-
do o IBGE e o medo de fazer 
parte desta estatística condi-
ciona as pessoas a aceitarem 
trabalhar fora de seus limi-
tes. Exemplo comum é o uso 
do WhatsApp para troca de 
mensagens profissionais fora 
do horário do expediente. 

Mas afinal, é obrigação do 
funcionário estar ativo nos 
aplicativos de comunicação 
fora tempo de trabalho? Fer-
nando Kede, advogado espe-
cialista em Direito do Traba-
lho Empresarial, explicou que, 
salvo exceções previstas no 
contrato, não é obrigação exce-
der horário e responder men-
sagens fora do expediente.

“O envio de mensagens tan-
to nos perfis pessoais, quanto 
nos corporativos, configuram 
horas extras de trabalho e per-
mitem a empregado pleitear o 
recebimento desses valores na 
Justiça. As mensagens podem 
ser utilizadas como compro-

vação”, esclareceu.
Kede reforçou, ainda, que 

o funcionário não é obrigado 
a trabalhar fora de seu horá-
rio estabelecido, mesmo que 
utilize um celular fornecido 
pela empresa: “Se o celular 
for mantido pelo emprega-
dor se torna evidência ainda 
maior de que o empregado ne-
cessita trabalhar fora de seu 
expediente”.

“A legislação regula as horas 

trabalhadas como oito horas 
diárias e 44 semanais e ha-
vendo acordo entre as partes 
ou por sindicatos a compen-
sação de jornadas em folgas. 
Mensagens fora da jornada 
pactuada se frequentes confi-
guram período de sobreaviso, 
ou seja, período que o empre-
gado está a disposição do em-
pregador”, afirmou a advogada 
especialista em Cálculos Tra-
balhistas, Michelle Cerqueda.

CONTROLE

 NPara o advogado especia-
lista em Direito do Trabalho, 
Marino Marinho, porém, a 
falta de regulamentação do 
horário de trabalho no regime 
home office pode ser empe-
cilho para conseguir as horas 
extras, ainda que seja um di-
reito do trabalhador.

“O trabalho em home 
office não prevê controle de 
jornada de trabalho”, afirma. 

Marinho reforça que o 
aparelho celular usado para 
se comunicar profissional-
mente não deve ser o de uso 
pessoal do funcionário. 

“Não é vantagem nenhu-
ma usar seu celular para o 
trabalho, pois vai gastando 
pacote de dados, acumu-
lando memória RAM. Se tra-
tando de trabalho remoto, a 
empresa teria que se respon-
sabilizar pelo pagamento da 
internet, mas também parte 
da fatura de luz de que me 
trabalha remotamente em 
casa, bem como eventuais 
danos no  celular do funcio-
nário”, ponderou.

Dificuldade de 
comprovar
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